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LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024

Institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financei-
ras; altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), 
a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, a Lei nº 8.863, 
de 28 de março de 1994, e dispositivos da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, da 
Lei nº 9.017, de 30 de março de 1995, e da Medida Provisória nº 2.184-23, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Ins-
tituições Financeiras, para dispor sobre os serviços de segurança de caráter privado, 
exercidos por pessoas jurídicas e, excepcionalmente, por pessoas físicas, em âmbito 
nacional, e para estabelecer as regras gerais para a segurança das instituições finan-
ceiras autorizadas a funcionar no País.

 Parágrafo único. A segurança privada e a segurança das dependências das insti-
tuições financeiras são matérias de interesse nacional.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA

 Art. 2º Os serviços de segurança privada serão prestados por pessoas jurídicas 
especializadas ou por meio das empresas e dos condomínios edilícios possuidores de 
serviços orgânicos de segurança privada, neste último caso, em proveito próprio, com 
ou sem utilização de armas de fogo e com o emprego de profissionais habilitados e de 
tecnologias e equipamentos de uso permitido.

 Parágrafo único. É vedada a prestação de serviços de segurança privada de forma 
cooperada ou autônoma.

 Art. 3º A prestação de serviços de segurança privada observará os princípios da 
dignidade da pessoa humana, da proteção à vida e do interesse público e as disposi-
ções que regulam as relações de trabalho.

 Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas contratantes dos serviços de se-
gurança privada regulados por esta Lei não poderão adotar modelos de contratação 
nem definir critérios de concorrência e de competição que prescindam de análise 
prévia da regularidade formal da empresa contratada.

LEI 14.967/2024
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LEI NO 10.357, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos químicos que direta 
ou indiretamente possam ser destinados à elaboração ilícita de substâncias entorpe-
centes, psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista nesta Lei, em sua 
fabricação, produção, armazenamento, transformação, embalagem, compra, venda, 
comercialização, aquisição, posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transpor-
te, distribuição, importação, exportação, reexportação, cessão, reaproveitamento, 
reciclagem, transferência e utilização, todos os produtos químicos que possam ser 
utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes, psicotrópicas 
ou que determinem dependência física ou psíquica.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo às substâncias entorpecentes, psicotrópicas 
ou que determinem dependência física ou psíquica que não estejam sob controle do 
órgão competente do Ministério da Saúde.

§ 2º Para efeito de aplicação das medidas de controle e fiscalização previstas 
nesta Lei, considera-se produto químico as substâncias químicas e as formulações 
que as contenham, nas concentrações estabelecidas em portaria, em qualquer es-
tado físico, independentemente do nome fantasia dado ao produto e do uso lícito a 
que se destina.

Art. 2º O Ministro de Estado da Justiça, de ofício ou em razão de proposta do 
Departamento de Polícia Federal, da Secretaria Nacional Antidrogas ou da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, definirá, em portaria, os produtos químicos a serem 
controlados e, quando necessário, promoverá sua atualização, excluindo ou incluindo 
produtos, bem como estabelecerá os critérios e as formas de controle.

Art. 3º Compete ao Departamento de Polícia Federal o controle e a fiscalização 
dos produtos químicos a que se refere o art. 1º desta Lei e a aplicação das sanções 
administrativas decorrentes.

Art. 4º Para exercer qualquer uma das atividades sujeitas a controle e fiscalização 
relacionadas no art. 1º , a pessoa física ou jurídica deverá se cadastrar e requerer 
licença de funcionamento ao Departamento de Polícia Federal, de acordo com os 
critérios e as formas a serem estabelecidas na portaria a que se refere o art. 2º, inde-
pendentemente das demais exigências legais e regulamentares.

§ 1º As pessoas jurídicas já cadastradas, que estejam exercendo atividade sujeita 
a controle e fiscalização, deverão providenciar seu recadastramento junto ao Depar-
tamento de Polícia Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

LEI Nº 10.357/2001
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LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de ter-

ceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de vio-

lência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previs-
to em lei ou não resultante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evi-
tá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de re-
clusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, ado-

lescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)
III - se o crime é cometido mediante seqüestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará 

o cumprimento da pena em regime fechado.
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido come-

tido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 
local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.
Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

LEI Nº 9.455/1997



137

ANOTAÇÕES

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

____________________________________

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, so-
bre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 
no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante ca-

dastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedi-

das pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fe-
chamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 
de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a proce-

dimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exporta-

dores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões 

de raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e tes-
tes obrigatoriamente realizados pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Fede-
ral os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, 
bem como manter o cadastro atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 
Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros 
próprios.

LEI Nº 10.826/2003
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LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983.

Assegura validade nacional às Carteiras de Identidade, regula sua expedição e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art 1º - A Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o território 
nacional.

Art 2º - Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata esta Lei não será 
exigida do interessado a apresentação de qualquer outro documento, além da certi-
dão de nascimento ou de casamento.

§ 1º - A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente a certidão 
de casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado em conseqüência do 
matrimônio.

§ 2º - O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Naturalização.
§ 3o É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade.  (Incluído pela Lei 

nº 12.687, de 2012) 
Art 3º - A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:
a) Armas da República e inscrição “República Federativa do Brasil”;
b) nome da Unidade da Federação;
c) identificação do órgão expedidor;
d) registro geral no órgão emitente, local e data da expedição;
e) nome, filiação, local e data de nascimento do identificado, bem como, de for-

ma resumida, a comarca, cartório, livro, folha e número do registro de nascimento;
f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e impressão digital do polegar direi-

to do identificado;
g) assinatura do dirigente do órgão expedidor; e (Redação dada pela Lei nº 

14.534, de 2023)
h) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). (Incluído pela Lei nº 

14.129, de 2021) (Vigência)
§ 1º O órgão emissor deverá, na emissão de novos documentos, utilizar o número 

de inscrição no CPF como número de registro geral da Carteira de Identidade. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.534, de 2023)

§ 2º Os órgãos emissores de registro geral deverão realizar pesquisa na base do 
CPF, a fim de verificar a integridade das informações, bem como disponibilizar dados 
cadastrais e biométricos do registro geral à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. (Redação dada pela Lei nº 14.534, de 2023)

LEI Nº 7.116/1983
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DECRETO Nº 10.977, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os pro-
cedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de 
identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, 
para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de 
Registro de Identificação Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, na Lei nº 9.049, de 18 de maio de 1995, na Lei nº 
9.454, de 7 de abril de 1997, e na Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, 

DECRETA: 

Âmbito de aplicação
Art. 1º Este Decreto regulamenta:
I - a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e 

os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação 
dos Estados e do Distrito Federal; e

II - a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identifica-
ção do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil.

Validade
Art. 2º A Carteira de Identidade tem fé pública, validade em todo o território na-

cional e constitui documento de identidade válido para todos os fins legais.
Parágrafo único. A Carteira de Identidade é única em âmbito nacional e a sua 

expedição em ente federativo distinto do local de expedição da primeira via será con-
siderada como segunda via do documento.

Número único
Art. 3º A Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do 
art. 11.

Parágrafo único. Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar 
inscrito no CPF, o órgão de identificação realizará, de ofício, a sua inscrição, de acordo 
com as normas estabelecidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda e observado o disposto no art. 21. (Redação dada pelo Decreto 
nº 11.797, de 2023)

DECRETO Nº 10.977/2022
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LEI Nº 9.545, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça, crédito especial até o limite de R$ 2.400.000,00, para os fins 
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 9.438, de 26 de fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Justiça, crédito 
especial até o limite de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II desta Lei, no montante 
especificado.

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.
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LEI Nº 9.545/1997
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DECRETO Nº 11.491, DE 12 DE ABRIL DE 2023

Promulga a Convenção sobre o Crime Cibernético, firmada pela República Fede-
rativa do Brasil, em Budapeste, em 23 de novembro de 2001.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da Re-
pública, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constitui-
ção, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção sobre o 
Crime Cibernético, em Budapeste, em 23 de novembro de 2001;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção por meio do De-
creto Legislativo nº 37, de 16 de dezembro de 2021; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Secretário-Geral do 
Conselho da Europa, em 30 de novembro de 2022, o instrumento de ratificação à 
Convenção e que esta entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano 
jurídico externo, em 1º de março de 2023;

DECRETA:

Art. 1º Fica promulgada a Convenção sobre o Crime Cibernético, firmada em Bu-
dapeste, em 23 de novembro de 2001, anexa a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resul-
tar em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

CONVENÇÃO SOBRE O CRIME CIBERNÉTICO

Os Estados membros do Conselho da Europa e as demais Partes,
Considerando que o objetivo do Conselho da Europa é alcançar uma maior uni-

dade entre seus membros;
Reconhecendo a importância de fomentar a cooperação com as outras Partes 

desta Convenção;
Convencidos da necessidade de buscar prioritariamente uma política criminal co-

mum destinada à proteção da sociedade contra o crime cibernético, nomeadamente 
pela adoção de legislação apropriada e pela promoção da cooperação internacional, 
entre outras medidas;

Conscientes das profundas mudanças desencadeadas pela digitalização, interco-
nexão e contínua globalização das redes informáticas;

DECRETO Nº 11.491/2023
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